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CONTRATO ne 43912O!5

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

o nauurcípto DE ILHA coMpRrDA E A EMpRESA
HELDER FRANCISCO NALIATO EPP PARA
coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADA EM
locaçÃo DE PALco, soM, EsTRUTURA E

GERADOR PARA ARENA DE EVENTOS DO
BoquErRÃo NoRTE, No ruururcípro DE trHA
CoMPRTDA/SP, NOS D|AS 11 E 12 DE OUTUBRO
DE 2015, CONFORME CONSTA DO PROCESSO

N.e46412015, EDTTAL CONVTTE N.e 11412015

Aos 02 (dois) dias do mês de outubro do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de tlha
Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037 .872/0001-07, sediada na Av. Beira Mar, no
11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de tlha Comprida, Estado de São paulo, representada,
neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCtO JOSÉ VENTURA, doravante denomina a

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa HELDER FRANCTSCO NALIATO Epp com sed
na Rua João Mantovani,40, CEP 13.800-458, Bairro Saúde, na cidade de Mogi Mirim/Sp, inscrita
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o ns 09.611.985/0001- 6,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal, Sen or
HELDER FRANCISCO NALIATO, portador (a) do R.G. Ne 28060820-2 e C.p.F. ne Z7O.ZO4.22|-70, e p os
mesmos fo! dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudica o
efetuada na licitação Convite ne n4/2O15, Processo n e464/2O75, pelo presente instrumento avenç
UM CONITAIO dE LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ESTRUTURA E GERADOR PARA ARENA DE EVENTOS
BOQUETRÃO NORTE, NO MUNTCíP|O DE |LHA COMPR|DA/SP, NOS D|AS 11 E L2 DE OUTUERO DE 20
sujeitando-se ás normasda Lei Federal ns 8.666193, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, L

Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e
as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CúUSUTA PRIMEIRA - oBJETo

1..1- O presente contrato tem por objeto a coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpECtALtzADA EM LocAÇÃo
DE PALCO, SOM, ESTRUTURA E GERADOR PARA ARENA DE EVENTOS DO BOQUEIRÃO NORTE, NO
MUNICíP|O DE rLHA COMpRtDA/SP, NOS DIAS 11 E 12 DE OUTUBRO DE 2015.

1.1.2- DESCRIçÃO E qUANTIDADES NECESSARTAS, conforme Termo de Referência - Anexo tdo
lnstrumento Convocatório.

1..2- Considera-se parte Integrante do presente contrato, os seguintes documentos

1.2.1- Edital do CONVITE ne.11.4/201.5 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

1.2.3- Ata da sessão do CONVITE np. tL4/2O15;
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cúusuu srcutDA - FATURAMENTo, pAGAMENTo, vALoR E REcuRsos

2.1- Os pagamentos serâo efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de
cobrança.

2.2.2- Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.2.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em
dias de expediente do CONTRATANTE.

2.3- O valor total do presente contrato é de RS 78.400,00 (setenta e oito mil e quatrocentos reais), que

corresponde à soma de todos os materiais.

2.4- As despêsas da presente licitação irá onerar recurso da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 - DIVISÃO DE TURISMO . 02.05.01
REALTZAçÃO DE EVENTOS LOCATS - 23.695.0010.1012 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS PESSO

JURTD|CA - CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.90.39 - FONTE DE RECURSOS - 1 - CÓD.DE nelrCnçÃO
110.000 - FrcHA oRçAMENTÁRra rup rgr

cúusuLA TERcErna - vtGÊrucra

CúUSULA QUARTA - oBRIGAçÕES E RESPoNSABITIDADES DA CONTRATADA

4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação
e pelos demaís encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTE a respo nsa bilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúUSULA QUINTA - oBRIGAçÔES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE responsa biliza r-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusurA sExrA- REscrsÃo E sANçÔEs

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações,
garantido o exercício de prévia e ampla defesa.
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2.2- O pagamento do será efetuado conforme a entrega dos materiais através de deposito ba ncá rio,
no prazo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento pelo responsável pelo objeto.

L,,'

3.1. O presente contrato, permanecerá vigente pelo período de 15 ( quinze) dias, a contar da data dà
assinatura. I
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cúusuu sÉtrvrA - FoRo

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste contrato.

7.2- E, por estarem justos e contratados, assinam o p nte contrato para todos os fins de direito.

CONTRATANTE:

oÉcro
PREFE,

I

VENTURA

NICIPAL

CONTRATADA:

HELDER FRA NALIATO EPP

HELDER SCO NALIATO

TESTEMUNHAS:
g\§c

2s

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA lUNIOR
P R oc u RA Do R t u a Ío t co I tvt t c

oAB/SP 744.270
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